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INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA. Não constitui infração ao con
trole administrativo das importações a simples diver -
gencia quanto a pais de origem ou fabricante de merca-
doria importada, a fortiori quando tais informações fo
ram objeto de retificação pela CACEX.

VISTOS, relatados e discutidos os presente autos,

ACORDAM os membros da Segudna Câmara do Terceiro Conse
lho de Contribuintes,por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, tendo os Cons. Ricardo Luz de Barros Barreto e Paulo Rober
to Cuco Antunes votado pela conclusão, na forma do relatório e vo-
to que passam a integrar 	 presente julgado.

Brasília-DE/em 02 de dezembro de 1992.

SÉ P GIO)p/CASTR, NEVE - Pres . dente e relator
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AFFON O NEVES BAPTISTA NET	 r	 . da Faz.	 Nacional

VISTO EM	 FEV 1994
SESSÃO DE:
Participaram ,ainda,do presente julgamento os seguintes Conselheiros;
Ubaldo Campello Neto, José Sotero Telles de Menzes, Luiz Carlos Via-
na de Vasconcelos, Elizabeth Emílio Moraes Chieregatto e Wlademir
Clóvis Moreira.
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RECORRENTE 2 SELENE INDUSTRIA TEXTIL
RECORRIDA 2 IRE - AISP -SP
RELATOR	 2 SERGIO DE CASTRO NEVES

R ELATORIO

Lavrou-se contra a Recorrente o Auto de Infraçaa que dâ
origem ao processo por se haver constatado em ato de conferncia físi-
ca da mercadoria uma falta de precis`ão quanto â descriçãb da mesma,
bem como divergencia de fabricante e pais de origem, Exigia-se a multa
capitulada no Art. 526, inc. IX do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo
Dec. 91.030/85.

Com guarda de prazo, a Autuada impugnou o feito, ale-
gando que, conforme laudo produzido por iniciativa da própria Autori-
dade fiscal (fls. 10 e 10 v.), ,A mercadoria importada é exatamente a
que havia sido licenciada. Quanto ás diverOncias, argcái haver solici-
tado e obtido junto á CACEX o Aditivo de fls. 21, retificando os dados
da G.I., o qual foi expedido e apresentado á Repartiçãb antes do de-
sembaraço da mercadoria.

A decis2(o monocrâtica manteve a exigÊncia, após consi-
derar (a) que a ar $- . n do aditivo â (3, 1: após o inicio do despa-
cho n'So exclui a imposiçãb de penalidade, de acordo com o Ar 1: 507 do ,R.A.g b) que, no dizer do Ar t. 013 do mesmo Regulamento, tem-se por
começado o despacho na data do registro da D.Ig e (c) que, no caso
"sob 1:1. to" o registro da D.I. se deu em 06.08.91 e a emiss'ao do Adi- •
tivo à G.I. em 12.00.91.

Da decis'ão ara recorre tempestivamente a Empresa a este
Conselho , repetindo, em /ncia, OS argumentos que orientaram impug -
naçãb.

E o relatór.jo.
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SUIVIÇO ~20 funItm.

Rec. 114.983
Ac. 302-32.481

VOTO

Este Conselho tem, em int:meros julgados, consagrado o
entendimento de que a simples divergOncia de fabricante ou pais de
origem não basta, por si sÓ, para caracaterizar infração ao controle
administrativo das 1 mpo1 0es punível com a multa do art. 526, IX do
Regulamento Aduaneiro.

Comungo desse parecer, que se reforça quando, como no
caso em exame, tais divergencias foram sanadas por Aditivo à í3

 pelo Or~ competente.
Estranho, por outro lado, os argumentos de direito que

orientaram a decisão "a quo" alinhados em seus consideranda.
Inicialmente, a autoridade julgadora se apóia no coman-

-do contido no Art. 507 do R.A. que, restrita e explicitamente, se re-
fere aos incitas puníveis com o perdimento da mercadoria, hipótese

1que em nenhum momento foi trazida â colação no presente caso.
Depois, vale-se do Art. 413 do mesmo Regulamento para

rejeitar o Aditivo à G.I. oferecido pela Recorrente. Confunde aí des-
pacho e desembaraço. O Aditivo à G.I. expedido pela CACEX contêm sem-
pre a menOo de que sua validade falç a re após o desembaraço da mercado- ,autorizado no dia 11.09.91 e procedido no dia 20 do mesmo mós,
como demonstram os despachos a fls. 30 e 30 v. do processo, portanto
decorrido um mOs da emisso do Aditivo.

Por tais razff•s, dou provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 02 de dezembro de1992.
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SERGIO DE CAS	 I-0 - Relatar
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